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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2853 

de 27 de junho de 2011

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2539, DE 26 DE MAIO DE 2009
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2539, de 26 de maio de 2009, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º - É atribuída aos membros titulares da COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E ESPECIAL, uma Gratificação Mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para cada membro.”
Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2539, de 26 de maio de 2009, permanecem inalteradas.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte rubrica:

04010412200212.089000 - Gerência dos Recursos Humanos

04010412200212.089000-3.1.90.11.33.0000 - Gratificação por Exercício de Função

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de julho de 2011.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    27   de   junho   de   2011.      

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                        MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
        Chefe de Gabinete                               Secretário Municipal de Administração
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/06/2011 A 11/07/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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